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UNIDADE: UNIVERITAS BELO HORIZONTE 

CURSO: DIREITO, MEDICINA VETERINÁRIA E RADIOLOGIA 

 
As Coordenadoras Samara Coelho, Cecília Oliveira e Patrícia Andrade, respectivamente, dos 

Curso de Direito, Radiologia e Medicina Veterinária da Faculdade Universo Veritas de Belo Horizonte. 

no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no inciso II do art. 7º do Regulamento de 

Monitoria desta IES, resolvem: 

Art. 1º. Ficam abertas as inscrições para o processo seletivo de monitoria no período de 

3 0 / 0 8 / 2 0 2 1  a  0 3 / 0 9 / 2 0 2 1  por meio dos e-mails das respectivas coordenações de curso: 

direito.bh@univeritas.com , cecilia.oliveira@univeritas.com e medicinaveterinaria.bh@univeritas.com. 

I – O e-mail deve ser direcionado com o assunto “PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA – 

NOME DA DISCIPLINA”, para a qual o aluno deseja se candidatar. 

II – No corpo do e-mail o aluno deve colocar seu nome completo, matrícula, disciplina que deseja 

concorrer à monitoria e o professor responsável, conforme disposto no art. 6º deste edital.  

III – Deve ser anexado ao e-mail de inscrição o histórico escolar do aluno; 

Art. 2º. O processo seletivo será realizado entre os dias 0 8 / 0 9 / 2 0 2 1  e  1 0 / 0 9 / 2 0 2 1  n a  

P l a t a f o r m a  T e a m s  e constará de prova escrita on line e entrevista, sobre todos os assuntos do 

programa da disciplina à qual o(a) discente está se candidatando, além da avaliação do histórico 

escolar do candidato. 

Art. 3º.  A banca examinadora será constituída de 03 (três) professores (as) do curso, ministrantes 

da disciplina afim, sendo um deles, designado pelo Coordenador do Curso para presidir os trabalhos. 

Art. 4º. A nota final será a média aritmética das notas atribuídas pela banca examinadora à prova 

teórica e/ou prática (peso = 6) e ao histórico escolar do aluno (peso = 4). 

Art. 5º. As demais regras para o concurso são aquelas constantes no Regulamento de Monitoria.  

Art. 6º. A vaga será destinada à(s) disciplina(s) constante no quadro abaixo: 

Professor (s) Disciplina (s) Curso(s) Vagas  

Carolina Montoli Teoria do Crime Direito 02 

Daniel Baliza Teoria Geral da Empresa Direito 02 
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Paulo Henrique Rocha 
Instituições Democráticas e 

Ordem Social 
Direito 02 

Uyara Travisani Teoria Geral do Direito Civil Direito 02 

Patrícia Andrade Microbiologia Básica Medicina Veterinária 01 

Marcos Eugênio Silva Abrantes Controle de Equipamentos Radiologia 02 

Marcos Eugênio Silva Abrantes Física Radiológica Radiologia 02 

Art. 7º.  Os casos omissos serão resolvidos por esta Coordenação do curso.  

Art. 8º. Não haverá revisão de provas nem das notas atribuídas. 

 
 
 

Belo Horizonte, 30 de Setembro de 2021. 

 

 

 


